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DECLARACAO DE COMPENSACAO. DEBITOS INDICADOS EM
DUPLICIDADE. CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE.

A Declaragdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados,
conforme previsdo dos 88 6° a 8° do referido art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.
O ato de ndo-homologacdo ndo s6 nega a existéncia, suficiéncia ou
disponibilidade do crédito informado para liquidacdo dos débitos
compensados, mas também afirma a exigibilidade dos débitos remanescentes,
confessados pelo sujeito passivo.

Sendo comprovado nos autos que os débitos indicados no declaracdo de
compensacdo em andlise foram quitados, uma vez que também indicados em
outro declaracdo de compensacdo apresentado pelo contribuinte, esses débitos,
indevidamente compensados em duplicidade, devem ser cancelados, devido a
erro de fato cometido no preenchimento do declaragéo de compensacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, para cancelar os débitos indicados na Declaracao de
compensacao n° 20950.70710.240907.1.7.02-5450, nos termos do relatorio e voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros, Gustavo Guimardes da

Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado Vilhena Dias, Andréia Lucia Machado
Mourdo, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique
Silva Figueiredo (Presidente).
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 Ano-calendário: 2002
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DÉBITOS INDICADOS EM DUPLICIDADE. CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE.
 A Declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, conforme previsão dos §§ 6º a 8º do referido art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. O ato de não-homologação não só nega a existência, suficiência ou disponibilidade do crédito informado para liquidação dos débitos compensados, mas também afirma a exigibilidade dos débitos remanescentes, confessados pelo sujeito passivo.
 Sendo comprovado nos autos que os débitos indicados no declaração de compensação em análise foram quitados, uma vez que também indicados em outro declaração de compensação apresentado pelo contribuinte, esses débitos, indevidamente compensados em duplicidade, devem ser cancelados, devido a erro de fato cometido no preenchimento do declaração de compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para cancelar os débitos indicados na Declaração de compensação nº 20950.70710.240907.1.7.02-5450, nos termos do relatório e voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão 16-31.499 da 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento DRJ/SP1 (e-fls. 153-159) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte.
Na origem, tem-se pedidos de compensação transmitidos pela contribuinte para declarar a compensação dos débitos nelas indicados com crédito de saldo negativo de IRPJ atinente ao ano-calendário de 2002, originalmente apurado pela empresa DANZAS AEI DO BRASIL LTDA., CNPJ n° 43.452.713/0001-07, incorporada pela ora recorrente desde 31/12/2002 (e-fls. 127-134).
Como se observa do Despacho Decisório emitido pela DERAT São Paulo (e-fl. 01), o declaração de compensação transmitido pelo contribuinte no PER/DCOMP: 20950.70710.240907.1.7.02-5450 foi homologado parcialmente pois, �o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelos sujeito passivo.�
Intimada da referida decisão, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 46-49), onde alegou, em suma, ter transmitido por equívoco o PER/DCOMP n° 20950.70710.240907.1.7.02-5450 de conteúdo idêntico ao PER/DCOMP n° 04875.04093.090407.1.7.02-3068, por meio do qual pretendeu quitar débitos de PIS e COFINS referentes ao mês de novembro de 2003 com créditos decorrente de saldo negativo de IRPJ, no valor originário de R$ 770.304,12, relativos ao período de janeiro a dezembro de 2002.
Assim, esclarece a contribuinte que
Como os débitos cobrados por intermédio do presente processo administrativo, quais sejam, os débitos de PIS e da COFINS relativos ao mês de novembro de 2003, foram devidamente compensados por meio da PER/DCOMP n° 04875.04093.090407.1.7.02-
3068, resta evidente a extinção da exigibilidade dos débitos em comento, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:

(...)

Diante do exposto, é patente a impossibilidade de cobrança dos débitos de PIS e da COFINS. objeto do presente processo administrativo, haja vista terem sido extintos em
decorrência da homologação da PER/DCOMP n° 04875.04093.090407.1.7,02-3068.
Ademais, a contribuinte informou que manifestou sua adesão ao Parcelamento Excepcional (PAEX � RENS III), instituído pela Medida Provisória n° 303, de 29/06/2006, cuja opção promoveu-se em consonância com a aludida norma tributária, abrangendo as contribuições do PIS e da COFINS correspondentes ao período correlato aos autos do presente processo, de modo que seria inadmissível a cobrança dos saldos devedores associados ao despacho decisório. 
A DRJ (e-fls. 153-159) rejeitou os argumentos apresentados pela contribuinte, pois, entendeu que �eventuais sinais de incongruências requerem a plena comprovação da ocorrência de erro de fato no preenchimento da PER/DCOMP, devidamente fundamentado em prova inequívoca hábil e idônea que autorize elidir o correspondente importe confessado, sem os quais inviabilizam qualquer pretensão que tencione incitar a revisão de ofício dos débitos correlatos aos períodos de apuração em questão.�
Ademais, assentou a DRJ que, caso tivesse ficado comprovado o erro de fato alegado, a demanda por sua revisão de ofício exorbitaria da sua competência legal e que a apreciação deste pleito incumbiria à unidade administrativa de jurisdição do sujeito passivo.
Devidamente intimado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 201-216) alega as seguintes razões de defesa:
a) que se trata do PER/Dcomp nº 20950.70710.240907.1.7.025450 apresentado em 24/09/2007 pela ora recorrente, objetivando a utilização de créditos decorrentes de IRPJ, no valor originário de R$ 770.304,12, relativos ao período de 01/2002 a 12/2002, para a compensação de débitos das contribuições do PIS e da Cofins relativas ao período de apuração 11/2003 (vide doc. 05 da impugnação � fls. 109/1115);
b) que o PER/Dcomp foi parcialmente homologado sob a alegação de que o crédito reconhecido não seria suficiente para compensar os débitos de PIS e Cofins;
c) que, na impugnação, a recorrente informou que o Per/Dcomp foi apresentado de maneira equivocada;
d) que, 09/04/2007, a recorrente apresentou o PER/Dcomp nº 04875.04093.090407.1.7.023068,
objetivando a utilização dos mencionados créditos decorrentes de saldo negativo de IRPJ, no valor originário de R$ 770.304,12, relativos ao período de 01/2002 a 12/2002, para a compensação dos débitos das referidas contribuições ao PIS e à Cofins relativas ao período de apuração 11/2003 (vide doc. 03 da impugnação � fls. 97/103);
e) que a compensação objeto do PER/Dcomp nº 04875.04093.090407.1.7.023068 foi regularmente homologada pelas Autoridades Fiscais, conforme se depreende do extrato emitido pela RFB;
f) que os débitos das contribuições ao PIS e à Cofins relativos ao período de apuração 11/2003 estão extintos, nos termos do art. 156, II, do CTN;
g) que, ainda que se pudesse admitir os débitos das contribuições ao PIS e à Cofins relativos ao período de apuração 11/2003 como devidos, o fato é que referidos débitos estão abrangidos pelo parcelamento excepcional, instituído pela MP 303/06;
h) que no PER/Dcomp nº 04875.04093.090407.1.7.023068, a recorrente compensou os débitos de PIS no valor de R$ 112.682,72 e de Cofins no valor R$ 517.878,21, ambos relativos ao PA 11/2003, exatamente os mesmos débitos objeto do PER/Dcomp nº 20950.70710.240907.1.7.025450, assim inexigível o suposto saldo devedor dos débitos de PIS e Cofins, do período de apuração 11/2003, constituído por meio do Despacho Decisório que homologou parcialmente as compensações indicadas, por equívocos, no PER/Dcomp nº 20950.70710.240907.1.7.025450;
i) que requer seja dado provimento ao presente recurso voluntário para reformar o Acórdão 1631.499, que homologou parcialmente a compensação pleiteada por meio do PER/Dcomp nº 20950.70710.240907.1.7.025450, tendo em vista a extinção dos supostos débitos de PIS e COfins do período de apuração 11/2003, em razão da homologação da compensação realizadas por meio do PER/Dcomp nº 04875.04093.090407.1.7.023068.

No CARF, entendeu-se por não conhecer do recurso voluntário (e-fls. 219-222), com base nos seguintes argumentos:
Como se verifica, da simples leitura do relatório, trata-se de uma situação inusitada, para falar o mínimo, em que o recorrente apresentou manifestação de inconformidade, para requerer a desconstituição do débito tributário por ele mesmo confessado e, ao não ser atendido no seu pleito, agora apresenta recurso voluntário para devolver a matéria a este Colegiado.

Desde já vale apontar que se equivoca a recorrente, pois não foi o Despacho Decisório que constituiu os créditos de PIS e Cofins, mas a confissão feita, por ela mesma, no PER/Dcomp ora em julgamento. O objeto dos presentes autos é o declaração de compensação apresentado pela recorrente, por meio da PerDcomp a fls. 1 e segs.. Dessa forma, a admissibilidade do recurso voluntário na espécie limita-se a verificar a existência do direito creditório alegado e, caso exista, o quanto do débito tributário confessado pela recorrente foi, por ele, compensado.

Qualquer decisão além disso, desbordaria dos limites da competência regimental desta Turma, para julgar recurso em face de decisão não homologatória de compensação e configuraria uma afronta ao requisito da adequação recursal.

Não obstante o processo administrativo seja informado, por certo, informalismo, este não pode ser tão excessivo a ponto de afrontar o devido processo legal nem, no presente caso, pode-se aplicar a fungibilidade recursal por se tratar de erro grosseiro de adequação. Por esse motivo, entendo que não pode agora a recorrente transmudar a natureza do contencioso inaugurado pela manifestação de inconformidade, para que essa Turma a conheça como impugnação ao débito confessado pela própria recorrente, matéria que estaria sendo devolvida, pelo recurso voluntário, a este Colegiado.

Ademais, ainda que tudo isso fosse superável, faleceria competência a esta Turma julgadora para julgar débitos de PIS e Cofins, quando não decorrentes de procedimentos de fiscalização que tenham apurado infrações ao IRPJ.

Por último, se revisão de ofício couber acerca do débito tributário confessado pela recorrente, esta será de competência da Autoridade Tributária, competente para expedir o aviso de cobrança.

Em face do exposto, voto por não conhecer do recurso voluntário.

Devidamente cientificada da decisão, a recorrente opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados pelo despacho de e-fls. 255-256, e então interpôs recurso especial (e-fls. 265-278) em face de divergência jurisprudencial quanto aos paradigmas 3803-0003.593 e 3401-001.629, o qual foi admitido (e-fls. 309-313), tendo a Fazenda Nacional apresentado suas contrarrazões (e-fls. 315-319).
O acórdão 9101-004.891 da CSRF, de relatoria da Conselheira Lívia de Carli Germano deu parcial provimento ao recurso especial da recorrente, primeiro por entender que a Turma do CARF é competente para analisar o mérito do recurso � que visa, essencialmente, o reconhecimento do erro e o cancelamento da DCOMP duplicada, isso porque a análise da DCOMP está inserida no contexto do processo administrativo fiscal, procedimento que visa à �determinação e exigência dos créditos tributários da União� (art. 1º do Decreto 70.235/1972).
Ademais, a relatora do recurso especial valeu-se dos seguintes fundamentos, ora condensados:
É verdade que o próprio Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de a própria autoridade administrativa retificar de ofício erros contidos na declaração do sujeito passivo e apuráveis pelo seu exame (Artigo 147, § 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.�). Mas o fato de a unidade de origem poder reconhecer o erro quando da realização da cobrança do débito não significa que tal proceder seja de competência exclusiva daquela autoridade.

A manifestação de inconformidade está inserida no rito do Decreto 70.235/1972 e, assim como a turma do CARF tem competência para cancelar um débito indevidamente lançado em auto de infração, compreendo que ela também a tem para cancelar um débito erroneamente confessado em DCOMP. Em ambos os casos, estamos no contexto do processo administrativo fiscal e, portanto, no mesmo âmbito de um procedimento de determinação de créditos tributários da União.
A relatora esclareceu, ainda, que a DCOMP é ato complexo por meio do qual o sujeito passivo afirma a existência de um direito creditório e também confessa um débito perante o fisco. Por consequência, a decisão em que a autoridade analisa tal compensação (o despacho decisório) também tem conteúdo complexo, afirmando tanto a existência ou inexistência do direito creditório declarado pelo contribuinte, quanto a exigibilidade (total ou parcial) do débito compensado. E por essa razão, defende que a contribuinte, em sede de manifestação de inconformidade, pode contestar qualquer aspecto desse ato de não homologação, sendo as autoridades julgadoras integrantes do contencioso administrativo especializado competentes para apreciar os seus argumentos seja no aspecto do crédito quanto do débito.
Em acréscimo, a relatora adotou como fundamento de sua decisão a declaração de voto da brilhante Conselheira Edeli Pereira Bessa no acórdão 9101-004.642, cujos trechos mais relevantes ora transcrevo:
As alterações promovidas a partir da edição da Medida Provisória nº 66, de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 2002, prestaram-se a conferir caráter extintivo à DCOMP, impedindo a exigência de débitos nela informados antes de desconstituída a compensação mediante a edição de ato de não-homologação ou de não-declaração da DCOMP. De outro lado, também atribuíram a esta declaração o caráter de confissão de dívida relativamente aos débitos compensados. Ou seja, por meio da DCOMP o sujeito passivo não só afirma a existência de um direito creditório passível de compensação, como também confessa crédito tributário que, concomitantemente, extingue com a
compensação declarada.

O ato de não-homologação, por sua vez, também é complexo, declarando a inexistência total ou parcial do direito creditório, ou mesmo a existência do direito creditório, mas sempre restabelecendo a exigibilidade total ou parcial do débito compensado, tendo como decorrência a cobrança do valor a descoberto e a sua eventual inscrição em Dívida Ativa da União, na forma do art. 74, §7º da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003.

Do ponto de vista acusatório, o questionamento administrativo, em regra, se prenderá a aspectos do direito creditório informado na DCOMP, ou a critérios para sua atualização e imputação, muito embora seja também possível negar homologação à compensação se indicado débito vedado pela legislação1. Contudo, fato é que o ato de não-homologação não só nega a existência, suficiência ou disponibilidade do crédito informado para liquidação dos débitos compensados, mas também afirma a exigibilidade dos débitos remanescentes, confessados pelo sujeito passivo.

E, diante deste ato multifacetado, o art. 74, §9º da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, permite, genericamente, que o sujeito passivo apresente manifestação de inconformidade para contestar a �não-homologação da compensação�, sem restringir este litígio à definição do direito creditório, ou excluir a discussão quanto à exigibilidade do débito compensado. Na sequência, o §11 do mesmo dispositivo confere suspensão de exigibilidade ao débito objeto da compensação, sem demandar, para tanto, contornos específicos dos recursos administrativos.

Remetendo-se às disposições das IN 460/2004 e 600/2005, assenta que:
(...) referido ato normativo apenas estabelece limites para a retificação ou cancelamento da DCOMP por ação exclusiva do sujeito passivo, inclusive no que se refere ao cômputo tardio de débitos originalmente não compensados. Em momento algum afirma irretratável a confissão veiculada na declaração depois de expedido o despacho decisório ou intimação para apresentação de documentos comprobatórios da compensação, caso a pretensão seja de cancelamento da DCOMP.
Destaca que a IN atualmente vigente, de nº 1717/2017 contém as mesma previsões, ainda que aperfeiçoada, e transcreve os dispositivos pertinentes.
A seguir, prossegue na sua fundamentação e defende, em síntese, que:
A legislação somente impede a exclusão da penalidade prevista para a inobservância das vedações à apresentação de DCOMP, mas o tributo permanece sendo obrigação decorrente de lei, e dependente da ocorrência do fato gerador e da sua regular constituição, para ser exigível. E esta exigibilidade pode e deve ser avaliada no contencioso administrativo especializado quando há recurso administrativo previsto em lei contra o ato do qual resulta sua exigibilidade, e o recurso foi regularmente aviado pelo sujeito passivo.

(...)

Em suma, se a exigibilidade do débito compensado é afirmada no ato de não-homologação, e o sujeito passivo tem a possibilidade de questionar administrativamente este ato segundo o rito do Decreto nº 70.235, de 1972, as autoridades julgadoras integrantes do contencioso administrativo especializado são competentes para apreciar todos os argumentos do sujeito passivo contra a exigência do débito compensado, quer eles se refiram à existência, suficiência e disponibilidade do
direito creditório utilizado em DCOMP, quer eles se refiram à inexistência ou excesso do débito compensado.
Com base nesses fundamentos, a relatora pontuou seu entendimento no sentido de dar provimento parcial ao recurso, com a devolução dos autos a esta turma, como se infere:
No caso, porém, observo que a recorrente requer, no item dedicado aos pedidos de seu recurso especial, o cancelamento do débito em debate.

Compreendo que a análise do mérito do pedido de cancelamento do débito deve ser, primeiramente, efetuada pela turma a quo, superando-se o óbice do não conhecimento do recurso especial. Homenageia-se assim o devido processo legal, evitando-se em especial a supressão de instância.

Assim, devem os autos retornar a turma a quo para, superado o óbice quanto ao conhecimento do recurso, seja analisado o seu mérito. 

Conclusão 
Ante o exposto, oriento meu voto por conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial, com retorno dos autos à turma a quo para análise do mérito do recurso voluntário.
Assim, a recorrente e Fazenda Nacional foram devidamente cientificadas e os autos foram encaminhados a esta Turma.
Em memoriais, a recorrente reitera de forma sintetizada suas alegações.
É o relatório. 

 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Os requisitos de admissibilidade já foram apreciados por esta turma (e-fl. 221), de modo que passo de imediato à análise do mérito.

DA POSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DA PER/DCOMP 20950.70710.240907.1.7.02-5450

Conforme relatado, o pleito da recorrente cinge-se ao pedido de cancelamento da PER/DCOMP nº 20950.70710.240907.1.7.02-5450, e por consequência, dos débitos nela indicados, na medida em que os débitos nela indicados também foram objeto de quitação no PER/DCOMP nº 04875.04093.090407.1.7.02-3068.
Analisando os autos, verifiquei que efetivamente ambos os PER/DCOMP indicaram exatamente os mesmos créditos e débitos, como se observa:
Primeiro PER/DCOMP nº 04875.04093.090407.1.7.02-3068, transmitido em 09/04/2007:


E o segundo PER/DCOMP nº 20950.70710.240907.1.7.02-5450, transmitido em 24/09/2007:

Dessa forma, não há dúvidas, que os débitos tratados em ambos os PER/DCOMP são exatamente os mesmos.
Importa salientar, ainda, que o primeiro PER/DCOMP transmitido, de nº 04875.04093.090407.1.7.02-3068, foi homologado, como se observa à e-fl. 106:


Isso significa que os débitos indicados em dois pedidos de compensação distintos foram quitados.
Desse modo, ao contrário do que decidiu a DRJ, não se mostra razoável desacolher o pedido da Recorrente, mesmo que de forma parcial, para declarar a quitação dos débitos indicados no PER/DCOMP nº 20950.70710.240907.1.7.02-5450, sob pena de se obrigar a recorrente a pagar débitos já devidamente quitados.
Conquanto não seja possível se cancelar o PER/DCOMP nesta instância, é possível, em atendimento ao princípio da verdade material, cancelar o débito ali indicado quando há prova inequívoca de sua quitação.
A solução ora proposta já foi adotada neste Colegiado, a exemplo do que decidiu o conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, na Resolução de nº 1302-000.866, onde inclusive se reporta ao acórdão que julgou o recurso especial nos presentes autos:
A controvérsia posta nos autos diz respeito ao débito compensado pelo sujeito passivo na referida DComp. Deste modo, faz-se necessário, inicialmente, abordar a questão da possibilidade de se discutir e, eventualmente, promover o cancelamento de débito compensado por meio de Declarações de Compensação.
Conforme posição externada desde os julgamentos realizados em agosto do corrente ano (Resoluções nº 1302-000.856, 1302-000.857 e 1302-000.858 e Acórdãos nº 1302-004.719, 1302-004.720 e 1302-004.721), passei a entender que a �manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação�, a que se refere o art. 74, §9º, da Lei nº 9.430, de 1996, e a competência para o seu exame, abrangem todo o conteúdo da Declaração de Compensação, e não apenas o direito creditório invocado, como, costumeiramente, compreendia a questão.
Tal posição deriva, como bem fundamentado em recentes manifestações da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, por meio dos Acórdãos nº 9101-004.767, de 06 de fevereiro de 2020 (Relatora Conselheira Edeli Pereira Bessa) e 9101-004.891, de 03 de junho de 2020 (Relatora Lívia De Carli Germano), do fato de que a Declaração de compensação �constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados�, conforme previsão dos §§ 6º a 8º do referido art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. Assim, como afirmado pela Conselheira Edeli Pereira Bessa no Acórdão acima referido, �o ato de não-homologação não só nega a existência, suficiência ou disponibilidade do crédito informado para liquidação dos débitos compensados, mas também afirma a exigibilidade dos débitos remanescentes, confessados pelo sujeito passivo�, de modo que a discussão administrativa não pode ser restringida aos aspectos relacionados ao crédito compensado.
Assim, conquanto seja procedente a afirmativa contida na decisão recorrida de que o pedido de cancelamento de DComp somente pode ser deferido para as declarações pendentes de decisão administrativa da autoridade competente para a sua análise, deve-se reconhecer a possibilidade de o processo administrativo fiscal servir de instrumento para o cancelamento, não da DComp, mas do débito indevidamente compensado por meio dela, devido a erro de fato cometido no seu preenchimento. [Grifos nossos]
Reporto-me, ainda, às observações da Conselheira Edeli Pereira Bessa no acórdão 9101-004.642, parte das quais adoto como razões de decidir:
(...)

A legislação somente impede a exclusão da penalidade prevista para a inobservância das vedações à apresentação de DCOMP, mas o tributo permanece sendo obrigação decorrente de lei, e dependente da ocorrência do fato gerador e da sua regular constituição, para ser exigível. E esta exigibilidade pode e deve ser avaliada no contencioso administrativo especializado quando há recurso administrativo previsto em lei contra o ato do qual resulta sua exigibilidade, e o recurso foi regularmente aviado pelo sujeito passivo.

(...)

Em suma, se a exigibilidade do débito compensado é afirmada no ato de não-homologação, e o sujeito passivo tem a possibilidade de questionar administrativamente este ato segundo o rito do Decreto nº 70.235, de 1972, as autoridades julgadoras integrantes do contencioso administrativo especializado são competentes para apreciar todos os argumentos do sujeito passivo contra a exigência do débito compensado, quer eles se refiram à existência, suficiência e disponibilidade do
direito creditório utilizado em DCOMP, quer eles se refiram à inexistência ou excesso do débito compensado.
Assim, concluo que não existe débito a ser cobrado da recorrente, porquanto já extinto por meio da compensação homologada no primeiro PER/DCOMP, transmitido em 09/04/2007, de nº 04875.04093.090407.1.7.02-3068.

Dessa forma, entendo que deve ser atendido o pedido da recorrente de cancelamento dos débitos indicados no PER/DCOMP nº 20950.70710.240907.1.7.02-5450.

Conclusão
Por todo o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, no sentido de cancelar os débitos indicados no PER/DCOMP nº 20950.70710.240907.1.7.02-5450. 
(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra o acérddo 16-31.499 da 72 Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento DRJ/SP1 (e-fls. 153-159) que julgou
improcedente a manifestagédo de inconformidade apresentada pela contribuinte.

Na origem, tem-se pedidos de compensacgdo transmitidos pela contribuinte para
declarar a compensacdo dos débitos nelas indicados com crédito de saldo negativo de IRPJ
atinente ao ano-calendario de 2002, originalmente apurado pela empresa DANZAS AEI DO
BRASIL LTDA., CNPJ n° 43.452.713/0001-07, incorporada pela ora recorrente desde
31/12/2002 (e-fls. 127-134).

Como se observa do Despacho Decisorio emitido pela DERAT S&o Paulo (e-fl.
01), o declaracdo de compensacdo transmitido pelo contribuinte no PER/DCOMP:
20950.70710.240907.1.7.02-5450 foi homologado parcialmente pois, “o crédito reconhecido foi
insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelos sujeito passivo.”

Intimada da referida decisdo, a contribuinte apresentou Manifestacdo de
Inconformidade (e-fls. 46-49), onde alegou, em suma, ter transmitido por equivoco o
PER/DCOMP n° 20950.70710.240907.1.7.02-5450 de contetdo idéntico ao PER/DCOMP n°
04875.04093.090407.1.7.02-3068, por meio do qual pretendeu quitar débitos de PIS e COFINS
referentes ao més de novembro de 2003 com creditos decorrente de saldo negativo de IRPJ, no
valor originario de R$ 770.304,12, relativos ao periodo de janeiro a dezembro de 2002.

Assim, esclarece a contribuinte que

Como os débitos cobrados por intermédio do presente processo administrativo, quais
sejam, os débitos de PIS e da COFINS relativos ao més de novembro de 2003, foram
devidamente compensados por meio da PER/DCOMP n° 04875.04093.090407.1.7.02-
3068, resta evidente a extingdo da exigibilidade dos débitos em comento, nos termos do
artigo 156, inciso 11, do Cddigo Tributario Nacional, que assim dispde:

()

Diante do exposto, é patente a impossibilidade de cobranca dos débitos de PIS e da
COFINS. objeto do presente processo administrativo, haja vista terem sido extintos em
decorréncia da homologagédo da PER/DCOMP n° 04875.04093.090407.1.7,02-3068.

Ademais, a contribuinte informou que manifestou sua adesdo ao Parcelamento
Excepcional (PAEX — RENS Il1), instituido pela Medida Provisoria n® 303, de 29/06/2006, cuja
opcdo promoveu-se em consonancia com a aludida norma tributaria, abrangendo as
contribuicdes do PIS e da COFINS correspondentes ao periodo correlato aos autos do presente
processo, de modo que seria inadmissivel a cobranca dos saldos devedores associados ao
despacho decisorio.

A DRJ (e-fls. 153-159) rejeitou os argumentos apresentados pela contribuinte,
pois, entendeu que ‘“eventuais sinais de incongruéncias requerem a plena comprovacdo da
ocorréncia de erro de fato no preenchimento da PER/DCOMP, devidamente fundamentado em
prova inequivoca habil e idénea que autorize elidir o correspondente importe confessado, sem
0s quais inviabilizam qualquer pretensdo que tencione incitar a revisdo de oficio dos débitos
correlatos aos periodos de apuragdo em questao.”

Ademais, assentou a DRJ que, caso tivesse ficado comprovado o erro de fato
alegado, a demanda por sua revisdo de oficio exorbitaria da sua competéncia legal e que a
apreciacao deste pleito incumbiria & unidade administrativa de jurisdigdo do sujeito passivo.
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Devidamente intimado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 201-
216) alega as seguintes razdes de defesa:

a) que se trata do PER/Dcomp n° 20950.70710.240907.1.7.025450 apresentado em 24/09/2007
pela ora recorrente, objetivando a utilizagéo de créditos decorrentes de IRPJ, no valor originario de
R$ 770.304,12, relativos ao periodo de 01/2002 a 12/2002, para a compensacdo de débitos das
contribuicdes do PIS e da Cofins relativas ao periodo de apuracdo 11/2003 (vide doc. 05 da
impugnacéo — fls. 109/1115);

b) que o PER/Dcomp foi parcialmente homologado sob a alegacdo de que o crédito reconhecido
ndo seria suficiente para compensar os débitos de PIS e Cofins;

c) que, na impugnacdo, a recorrente informou que o Per/Dcomp foi apresentado de maneira
equivocada;

d) que, 09/04/2007, a recorrente apresentou 0 PER/Dcomp n° 04875.04093.090407.1.7.023068,
objetivando a utilizagdo dos mencionados créditos decorrentes de saldo negativo de IRPJ, no valor
originario de R$ 770.304,12, relativos ao periodo de 01/2002 a 12/2002, para a compensacgao dos
débitos das referidas contribuicGes ao PIS e & Cofins relativas ao periodo de apuragdo 11/2003
(vide doc. 03 da impugnacéo — fls. 97/103);

e) que a compensagéo objeto do PER/Dcomp n° 04875.04093.090407.1.7.023068 foi regularmente
homologada pelas Autoridades Fiscais, conforme se depreende do extrato emitido pela RFB;

f) que os débitos das contribui¢fes ao PIS e & Cofins relativos ao periodo de apuragdo 11/2003
estdo extintos, nos termos do art. 156, II, do CTN;

g) que, ainda que se pudesse admitir os débitos das contribui¢es ao PIS e a Cofins relativos ao
periodo de apuracdo 11/2003 como devidos, o fato € que referidos débitos estdo abrangidos pelo
parcelamento excepcional, instituido pela MP 303/06;

h) que no PER/Dcomp n° 04875.04093.090407.1.7.023068, a recorrente compensou os débitos de
PIS no valor de R$ 112.682,72 e de Cofins no valor R$ 517.878,21, ambos relativos ao PA
11/2003, exatamente 0S mesmos débitos objeto do PER/Dcomp n°
20950.70710.240907.1.7.025450, assim inexigivel o suposto saldo devedor dos débitos de PIS e
Cofins, do periodo de apuragdo 11/2003, constituido por meio do Despacho Decisério que
homologou parcialmente as compensagfes indicadas, por equivocos, no PER/Dcomp n°
20950.70710.240907.1.7.025450;

i) que requer seja dado provimento ao presente recurso voluntario para reformar o Acordao
1631.499, que homologou parcialmente a compensacdo pleiteada por meio do PER/Dcomp n°
20950.70710.240907.1.7.025450, tendo em vista a extingdo dos supostos débitos de PIS e COfins
do periodo de apuracdo 11/2003, em razdo da homologacdo da compensacdo realizadas por meio
do PER/Dcomp n° 04875.04093.090407.1.7.023068.

No CARF, entendeu-se por ndo conhecer do recurso voluntario (e-fls. 219-222),
com base nos seguintes argumentos:

Como se verifica, da simples leitura do relatorio, trata-se de uma situacdo inusitada, para falar o
minimo, em que o recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade, para requerer a
desconstituicdo do débito tributario por ele mesmo confessado e, ao ndo ser atendido no seu pleito,
agora apresenta recurso voluntério para devolver a matéria a este Colegiado.

Desde ja vale apontar que se equivoca a recorrente, pois ndo foi o Despacho Decisério que
constituiu os créditos de PIS e Cofins, mas a confissdo feita, por ela mesma, no PER/Dcomp ora
em julgamento. O objeto dos presentes autos é o declaracdo de compensagdo apresentado pela
recorrente, por meio da PerDcomp a fls. 1 e segs.. Dessa forma, a admissibilidade do recurso
voluntario na espécie limita-se a verificar a existéncia do direito creditério alegado e, caso exista, 0
quanto do débito tributario confessado pela recorrente foi, por ele, compensado.

Qualquer decisdo além disso, desbordaria dos limites da competéncia regimental desta Turma,
para julgar recurso em face de decisdo ndo homologatdéria de compensacéo e configuraria uma
afronta ao requisito da adequacédo recursal.
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N&o obstante o processo administrativo seja informado, por certo, informalismo, este ndo pode ser
tdo excessivo a ponto de afrontar o devido processo legal nem, no presente caso, pode-se aplicar a
fungibilidade recursal por se tratar de erro grosseiro de adequacdo. Por esse motivo, entendo que
ndo pode agora a recorrente transmudar a natureza do contencioso inaugurado pela manifestacao
de inconformidade, para que essa Turma a conheca como impugnacdo ao débito confessado pela
prépria recorrente, matéria que estaria sendo devolvida, pelo recurso voluntario, a este Colegiado.

Ademais, ainda que tudo isso fosse superavel, faleceria competéncia a esta Turma julgadora para
julgar débitos de PIS e Cofins, quando ndo decorrentes de procedimentos de fiscalizagdo que
tenham apurado infracBes ao IRPJ.

Por Gltimo, se revisao de oficio couber acerca do débito tributario confessado pela recorrente, esta
serd de competéncia da Autoridade Tributéria, competente para expedir o aviso de cobranca.

Em face do exposto, voto por ndo conhecer do recurso voluntario.

Devidamente cientificada da decisdo, a recorrente opds embargos de declaragéo,
os quais foram rejeitados pelo despacho de e-fls. 255-256, e entdo interpds recurso especial (e-
fls. 265-278) em face de divergéncia jurisprudencial quanto aos paradigmas 3803-0003.593 e
3401-001.629, o qual foi admitido (e-fls. 309-313), tendo a Fazenda Nacional apresentado suas
contrarrazdes (e-fls. 315-319).

O acorddo 9101-004.891 da CSRF, de relatoria da Conselheira Livia de Carli
Germano deu parcial provimento ao recurso especial da recorrente, primeiro por entender que a
Turma do CARF € competente para analisar 0 mérito do recurso — que visa, essencialmente, o
reconhecimento do erro e o cancelamento da DCOMP duplicada, isso porque a andlise da
DCOMP esta inserida no contexto do processo administrativo fiscal, procedimento que visa a
“determinacdo e exigéncia dos créditos tributarios da Unido” (art. 1° do Decreto 70.235/1972).

Ademais, a relatora do recurso especial valeu-se dos seguintes fundamentos, ora
condensados:

E verdade que o proprio Cadigo Tributario Nacional prevé a possibilidade de a propria
autoridade administrativa retificar de oficio erros contidos na declaracdo do sujeito
passivo e apurdveis pelo seu exame (Artigo 147, § 2° Os erros contidos na declaragdo e
apuraveis pelo seu exame serdo retificados de oficio pela autoridade administrativa a
que competir a revisdo daquela.”). Mas o fato de a unidade de origem poder reconhecer
0 erro quando da realizagdo da cobranga do débito ndo significa que tal proceder seja de
competéncia exclusiva daquela autoridade.

A manifestacdo de inconformidade estd inserida no rito do Decreto 70.235/1972 e,
assim como a turma do CARF tem competéncia para cancelar um débito indevidamente
lancado em auto de infracdo, compreendo que ela também a tem para cancelar um
débito erroneamente confessado em DCOMP. Em ambos 0s casos, estamos no contexto
do processo administrativo fiscal e, portanto, no mesmo ambito de um procedimento de
determinacgdo de créditos tributarios da Unido.

A relatora esclareceu, ainda, que a DCOMP é ato complexo por meio do qual o
sujeito passivo afirma a existéncia de um direito creditério e também confessa um débito perante
o fisco. Por consequéncia, a decisdo em que a autoridade analisa tal compensacdo (o despacho
decisorio) também tem conteddo complexo, afirmando tanto a existéncia ou inexisténcia do
direito creditério declarado pelo contribuinte, quanto a exigibilidade (total ou parcial) do débito
compensado. E por essa razdo, defende que a contribuinte, em sede de manifestacdo de
inconformidade, pode contestar qualquer aspecto desse ato de ndo homologacdo, sendo as
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autoridades julgadoras integrantes do contencioso administrativo especializado competentes para
apreciar 0s seus argumentos seja no aspecto do crédito quanto do débito.

Em acréscimo, a relatora adotou como fundamento de sua decisdo a declaracdo de
voto da brilhante Conselheira Edeli Pereira Bessa no acérddo 9101-004.642, cujos trechos mais
relevantes ora transcrevo:

As alteragdes promovidas a partir da edicdo da Medida Proviséria n°® 66, de 2002, convertida na
Lei n° 10.637, de 2002, prestaram-se a conferir carater extintivo a DCOMP, impedindo a exigéncia
de débitos nela informados antes de desconstituida a compensagdo mediante a edicdo de ato de
ndo-homologagdo ou de ndo-declaragdo da DCOMP. De outro lado, também atribuiram a esta
declaragdo o carater de confissdo de divida relativamente aos débitos compensados. Ou seja, por
meio da DCOMP o sujeito passivo ndo sé afirma a existéncia de um direito creditdrio passivel de
compensagdo, como também confessa crédito tributario que, concomitantemente, extingue com a
compensacéo declarada.

O ato de ndo-homologacéo, por sua vez, também é complexo, declarando a inexisténcia total ou
parcial do direito creditério, ou mesmo a existéncia do direito creditério, mas sempre
restabelecendo a exigibilidade total ou parcial do débito compensado, tendo como decorréncia a
cobranga do valor a descoberto e a sua eventual inscricdo em Divida Ativa da Unido, na forma do
art. 74, 87° da Lei n® 9.430, de 1996, com a redacdo dada pela Lei n® 10.833, de 2003.

Do ponto de vista acusatorio, o questionamento administrativo, em regra, se prenderd a aspectos
do direito creditério informado na DCOMP, ou a critérios para sua atualizacdo e imputacéo, muito
embora seja tambem possivel negar homologacdo & compensacao se indicado débito vedado pela
legislacdol. Contudo, fato é que o ato de ndo-homologagdo ndo sé nega a existéncia, suficiéncia
ou disponibilidade do crédito informado para liquidacdo dos débitos compensados, mas também
afirma a exigibilidade dos débitos remanescentes, confessados pelo sujeito passivo.

E, diante deste ato multifacetado, o art. 74, §9° da Lei n° 9.430, de 1996, com a redacéo dada pela
Lei n° 10.833, de 2003, permite, genericamente, que o sujeito passivo apresente manifestacdo de
inconformidade para contestar a “ndo-homologacdo da compensacdo”, sem restringir este litigio a
definicdo do direito creditério, ou excluir a discussdo quanto a exigibilidade do débito
compensado. Na sequéncia, 0 811 do mesmo dispositivo confere suspensdo de exigibilidade ao
débito objeto da compensacdo, sem demandar, para tanto, contornos especificos dos recursos
administrativos.

Remetendo-se as disposi¢des das IN 460/2004 e 600/2005, assenta que:

(...) referido ato normativo apenas estabelece limites para a retificacdo ou cancelamento da
DCOMP por acdo exclusiva do sujeito passivo, inclusive no que se refere ao computo tardio de
débitos originalmente ndo compensados. Em momento algum afirma irretratavel a confisséo
veiculada na declaragdo depois de expedido o despacho decisorio ou intimacao para apresentacdo
de documentos comprobatdrios da compensacdo, caso a pretensdo seja de cancelamento da
DCOMP.

Destaca que a IN atualmente vigente, de n°® 1717/2017 contém as mesma
previsdes, ainda que aperfeigoada, e transcreve os dispositivos pertinentes.

A seguir, prossegue na sua fundamentacao e defende, em sintese, que:

A legislacdo somente impede a exclusdo da penalidade prevista para a inobservancia das vedagdes
a apresentacdo de DCOMP, mas o tributo permanece sendo obrigacdo decorrente de lei, e
dependente da ocorréncia do fato gerador e da sua regular constituicdo, para ser exigivel. E esta
exigibilidade pode e deve ser avaliada no contencioso administrativo especializado quando ha
recurso administrativo previsto em lei contra o ato do qual resulta sua exigibilidade, e o recurso foi
regularmente aviado pelo sujeito passivo.
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()

Em suma, se a exigibilidade do débito compensado é afirmada no ato de ndo-homologacéo, e o
sujeito passivo tem a possibilidade de questionar administrativamente este ato segundo o rito do
Decreto n° 70.235, de 1972, as autoridades julgadoras integrantes do contencioso administrativo
especializado sdo competentes para apreciar todos os argumentos do sujeito passivo contra a
exigéncia do débito compensado, quer eles se refiram a existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
direito creditdrio utilizado em DCOMP, quer eles se refiram a inexisténcia ou excesso do débito
compensado.

Com base nesses fundamentos, a relatora pontuou seu entendimento no sentido de
dar provimento parcial ao recurso, com a devolugdo dos autos a esta turma, como se infere:

No caso, porém, observo que a recorrente requer, no item dedicado aos pedidos de seu recurso

especial, o cancelamento do débito em debate.

Compreendo que a andlise do mérito do pedido de cancelamento do débito deve ser,
primeiramente, efetuada pela turma a quo, superando-se o 6bice do ndo conhecimento do recurso
especial. Homenageia-se assim o devido processo legal, evitando-se em especial a supressdo de
instancia.

Assim, devem os autos retornar a turma a quo para, superado o 6bice quanto ao conhecimento do
recurso, seja analisado o seu mérito.

Concluséo
Ante 0 exposto, oriento meu voto por conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial, com
retorno dos autos a turma a quo para analise do mérito do recurso voluntario.

Assim, a recorrente e Fazenda Nacional foram devidamente cientificadas e os
autos foram encaminhados a esta Turma.

Em memoriais, a recorrente reitera de forma sintetizada suas alegacoes.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Os requisitos de admissibilidade ja foram apreciados por esta turma (e-fl. 221), de
modo que passo de imediato a analise do mérito.

DA POSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DA PER/DCOMP
20950.70710.240907.1.7.02-5450

Conforme relatado, o pleito da recorrente cinge-se ao pedido de cancelamento da
PER/DCOMP n° 20950.70710.240907.1.7.02-5450, e por consequéncia, dos débitos nela
indicados, na medida em que os débitos nela indicados também foram objeto de quitacdo no
PER/DCOMP n° 04875.04093.090407.1.7.02-3068.
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Analisando os autos, verifiquei que efetivamente ambos os PER/DCOMP
indicaram exatamente os mesmos créditos e débitos, como se observa:

Primeiro PER/DCOMP n° 04875.04093.090407.1.7.02-3068, transmitido em
09/04/2007:

-
MINISTERIC DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO QU RESTITUIGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACEO DE COMPENSAGAD

PER/DCOMP 3.1
02.836.056/0001-06 04875.04053.090407.1.7.02-3068

Pagina 2
Crédito Saldo Negativo de IRPJ
Informado em P Administrativ wEO
Nimero do Proc Natureza:

Informad

N°do PER/D 2-9108
Node Oltimo
CNPJ: 43.452.713/0001-07
Data do Eventa: 31/12/2002

Forma de Apuragdo: Anual : io: 2003
Data Tnicial do Pe B -7

1

94|

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAC
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACAO DE COMPENSAGEG

PER/DCCOMP 3.1

04875.04093.090407.1.7.02-3068 Pigina 3

NOMERO DO PROCESSO:

112.682,72

CNPJ: 02.836.056/0001-06

517.878,21

¢, 00

517.878,21

E o segundo PER/DCOMP n° 20950.70710.240907.1.7.02-5450, transmitido em
24/09/2007:
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1

-
MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDC DE RESSARCIMENTO OU RESTITUI\',‘E.C
SECRETERIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACiD DE COMPENSACﬁR

PER/DCOMP 3.3
nz 6.0 055/9001 06 20950, 70110 240507 1.7.02-5450

créaito salde Negatlvo de IRPJ

Informado

Natureza:

CHPJ: 43.452.713/0001-07
Data do Evento: 31/12/2002

Data Final do Peried

1

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUICAY
SECRETARIA DA RECEITA FEDEFRL DECLARAGAQ DE COMPENSACLO
PER/DCOMP 3.3
oz a;s uss/ouul oc o 759;0 70710 24020?7 177 ;2 ;45; - Pagina 3

DEBITO COFINS

DCIAL

mpresas

NUMERD DO PROCESSO
517.878,21
0,00
0.00
517.878,21

DEBITO PES/PASEP
B36.056/0001-06
ACAO SOCTAL/FORMACAC

0: 6912-01 PIS - Nio Cumulacivo L

NOMERO DO PROCESEQ:

112.682,72
5,00
a,.00
112.682,72

Dessa forma, ndo ha davidas, que os débitos tratados em ambos os PER/DCOMP
sdo exatamente 0s mesmos.

Importa salientar, ainda, que o primeiro PER/DCOMP transmitido, de n°
04875.04093.090407.1.7.02-3068, foi homologado, como se observa a e-fl. 106:

. . B - “log
JOOMP Despacho Decisério ;. . ~ - . N Pagina 2 dg z
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Isso significa que os débitos indicados em dois pedidos de compensacgéo distintos
foram quitados.

Desse modo, ao contrario do que decidiu a DRJ, ndo se mostra razoavel
desacolher o pedido da Recorrente, mesmo que de forma parcial, para declarar a quitacdo dos
débitos indicados no PER/DCOMP n° 20950.70710.240907.1.7.02-5450, sob pena de se obrigar
a recorrente a pagar débitos ja devidamente quitados.

Conquanto ndo seja possivel se cancelar o PER/DCOMP nesta instancia, é
possivel, em atendimento ao principio da verdade material, cancelar o débito ali indicado quando
ha prova inequivoca de sua quitacao.

A solucdo ora proposta ja foi adotada neste Colegiado, a exemplo do que decidiu
o conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, na Resolucdo de n° 1302-000.866, onde
inclusive se reporta ao acérdao que julgou o recurso especial nos presentes autos:

A controvérsia posta nos autos diz respeito ao débito compensado pelo sujeito passivo
na referida DComp. Deste modo, faz-se necessario, inicialmente, abordar a questdo da
possibilidade de se discutir e, eventualmente, promover o cancelamento de débito
compensado por meio de Declaragdes de Compensacao.

Conforme posigéo externada desde os julgamentos realizados em agosto do corrente ano
(ResolugBes n° 1302-000.856, 1302-000.857 e 1302-000.858 e Acorddos n® 1302-
004.719, 1302-004.720 e 1302-004.721), passei a entender que a “manifestacdo de
inconformidade contra a ndo-homologacao da compensacdo”, a que se refere o art. 74,
89° da Lei n° 9.430, de 1996, e a competéncia para o0 seu exame, abrangem todo o
conteido da Declaracdo de Compensacao, e ndo apenas o direito creditorio invocado,
como, costumeiramente, compreendia a questao.

Tal posicéo deriva, como bem fundamentado em recentes manifestacdes da 1% Turma da
Céamara Superior de Recursos Fiscais, por meio dos Acordaos n° 9101-004.767, de 06
de fevereiro de 2020 (Relatora Conselheira Edeli Pereira Bessa) e 9101-004.891, de 03
de junho de 2020 (Relatora Livia De Carli Germano), do fato de que a Declaracéo de
compensagdo “constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a
exigéncia dos débitos indevidamente compensados”, conforme previsao dos §§ 6° a 8°
do referido art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996. Assim, como afirmado pela Conselheira
Edeli Pereira Bessa no Acordao acima referido, “o ato de ndo-homologagéo ndo s6 nega
a existéncia, suficiéncia ou disponibilidade do crédito informado para liquidacdo dos
débitos compensados, mas também afirma a exigibilidade dos débitos remanescentes,
confessados pelo sujeito passivo”, de modo que a discussdo administrativa ndo pode ser
restringida aos aspectos relacionados ao crédito compensado.

Assim, conquanto seja procedente a afirmativa contida na decisdo recorrida de que o
pedido de cancelamento de DComp somente pode ser deferido para as declaragdes
pendentes de decisdo administrativa da autoridade competente para a sua analise, deve-
se reconhecer a possibilidade de o processo administrativo fiscal servir de
instrumento para o cancelamento, ndo da DComp, mas do débito indevidamente
compensado por meio dela, devido a erro de fato cometido no seu preenchimento.
[Grifos nossos]

Reporto-me, ainda, as observacdes da Conselheira Edeli Pereira Bessa no acorddo
9101-004.642, parte das quais adoto como razdes de decidir:

()

A legislacdo somente impede a exclusdo da penalidade prevista para a inobservancia das vedaces
a apresentacdo de DCOMP, mas o tributo permanece sendo obrigacdo decorrente de lei, e
dependente da ocorréncia do fato gerador e da sua regular constituigdo, para ser exigivel. E esta
exigibilidade pode e deve ser avaliada no contencioso administrativo especializado quando ha
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recurso administrativo previsto em lei contra o ato do qual resulta sua exigibilidade, e o recurso foi
regularmente aviado pelo sujeito passivo.

()

Em suma, se a exigibilidade do débito compensado é afirmada no ato de ndo-homologacéo, e o
sujeito passivo tem a possibilidade de questionar administrativamente este ato segundo o rito do
Decreto n° 70.235, de 1972, as autoridades julgadoras integrantes do contencioso administrativo
especializado sdo competentes para apreciar todos os argumentos do sujeito passivo contra a
exigéncia do débito compensado, quer eles se refiram & existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
direito creditorio utilizado em DCOMP, quer eles se refiram a inexisténcia ou excesso do débito
compensado.

Assim, concluo que ndo existe débito a ser cobrado da recorrente, porquanto ja
extinto por meio da compensagdo homologada no primeiro PER/DCOMP, transmitido em
09/04/2007, de n° 04875.04093.090407.1.7.02-3068.

Dessa forma, entendo que deve ser atendido o pedido da recorrente de
cancelamento dos débitos indicados no PER/DCOMP n° 20950.70710.240907.1.7.02-5450.

Conclusao
Por todo o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntario, no
sentido de cancelar os débitos indicados no PER/DCOMP n° 20950.70710.240907.1.7.02-5450.
(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert



